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REQUERIMENTO 

 

Nº. 04/2023 

Fl. 1/1 

AUTORES: VEREADORES JOSENILDO CEARÁ – PT, DR LEANDRO - PSDB, PEDRO 

SOARES - PSD E ARION AISLAN DE SOUSA – PL. 

 Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes depois de terem ouvido o 

Plenário REQUEREM A MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. 

EMERSON NANTES DE MATOS e ao Secretário Municipal de Saúde, SR. HERNANDES ORTIZ, 

solicitando as seguintes informações sobre o PAGAMENTO DO PISO NACIONAL DO 

ENFERMEIRO, DO TECNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E 

DA PARTEIRA, apontado por este parlamentar e por vereadores subscritos: 
 

Na resposta da indicação 256/2022, em anexo, do Vereador Josenildo Ceará – PT e coautoria de 

Vossa Senhoria Vereador Leandro Ferreira Luiz Fedossi - PSDB e dos Vereadores Pedro Gomes Soares 

– PSD e Arion Aislan de Sousa – PL, o prefeito municipal informou que o piso seria cumprido até o 

final do exercício financeiro de 2022. Deste modo, cabe nos questionar: 

 

1. O piso da categoria foi pago em janeiro de 2023? Se não, informar o motivo pelos quais a 

resposta nos enviadA em agosto/22 não foi efetivada. 

 

JUSTIFICATIVA 

É necessário informar a categoria se haverá, de fato, o cumprimento da Lei 14.434/2022. 

Salientamos ainda que, tal ação é necessário a fim de valorizar esta tao importante classe que se dedica 

para salvar vidas, e na maioria das vezes, é preterida pelas administrações públicas Brasil afora. 

Outrossim, informamos que alguns municípios e clínicas do nosso estado (notícia em 

anexo) já estão cumprindo a referida lei, e consequentemente, respeitando e garantindo a dignidade de 

seus colaboradores. 
 

Nova Andradina - MS, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

  

JOSENILDO CEARÁ – PT 

Vereador 

DR LEANDRO FEDOSSI – PSDB 

Vereador e Presidente 
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PEDRO SOARES – PSD 

Vereador 

 

 

 

ARION AISLAN - PL 

Vereador 1º Vice Presidente 

 
 

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br

		2023-02-14T09:30:56-0400
	PEDRO GOMES SOARES:16414489115


		2023-02-14T09:37:32-0400
	JOSENILDO DO NASCIMENTO:96399406153


		2023-02-14T10:03:36-0400
	ARION AISLAN DE SOUSA:57280568149


		2023-02-14T10:48:46-0400
	LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI:75209217949




